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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

Os Vereadores Subsctitores, em conformidade com o Ârt. 116
do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a leitura no
Soberano Plenário Legislativo, sugere que seja encaminhado o
expediente ao Poder Executivo Municipal, solicitando 

^omesmo, envidar esforços junto ao setoÍ competente desta
municipalidade, no sentido que seja rcahzada a limpeza geral
desta peça, na Rua Grécia com a Rua Bedim e também com a

Rua Adauto Fetreira, reg1áo do bairro Cascavel Velho.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 07 de dezembto de 2077.
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PODEMOS

Justificação

O uso da praça para um breve lazer é um local fundamental pata a divetsão

das ctianças, pois visa o desenvolvimento integração.

Ademais, a execução da teferida hmpeza, é de suma impotâncía para o

atendimento das necessidades dos moradotes da locaüdade, o que consequentemente propiciaú
uma melhot qualidade de vida a população.

Portanto, é de suma impotârcia a manutenção da praça, que vem de

encontro aos anseios das crianças do local. Conto com a atençáo do Prefeito no atendimento

desta solicitaçã,o e, desde iâ,reítera protestos de estima e apreço.
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